
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00040/2021 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM, DE UM 

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADOS, 

E A EMPRESA JOSE LUIZ FELIX CABRAL JUNIOR, 

NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO ESTIPULADAS: 

 

Pelo presente instrumento de Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

que firmam, de um lado, PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADOS - Av. Major João 

Marques de Oliveira, 223 - Centro - Machados - PE, CNPJ nº 11.097.375/0001-38, neste ato 

representado pelo senhor Prefeito JUAREZ RODRIGUES FERNANDES, Brasileiro, Agricultor, 

residente e domiciliada na Rua João Pessoa Guerra, 605 - Centro - Machados - PE, CPF nº 

034.264.984-13, Carteira de Identidade nº 5980634 SSP/PE, conjuntamente com os secretários 

municipais, a Secretária de Administração e finanças, a sra. JOSEFA COSMO DA SILVA, 

residente na rua Dr. José Januário, nº 007, Machadinhos, Machados-PE, inscrita no CPF 

043.036.334-61 e RG de nº 6.6536175 SDS/PE, pelo secretário de infraestrutura, o secretário de 

Infraestrutura, o sr. ELIAS FRANCISCO DA SILVA, residente no Sítio Maravilha, S/N, Zona 

Rural, Machados – PE, inscrito no CPF de nº 765.007.304-10 e RG de nº 3.838.491 SSP/PE, a 

secretária de Educação, a sra. MARIA RODRIGUES FERNANDES, residente na rua Manoel João, 

nº 383, Centro, Machados-PE, inscrito no CPF de nº 048.205.994-02 e RG de nº 6.771.808 SDS/PE, 

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JOSE LUIZ FELIX CABRAL 

JUNIOR - RUA SEVERINO DE SOUZA, LEAL - CENTRO - SURUBIM - PE, CNPJ nº 

18.395.252/0001-22, neste ato representado por JOSE LUIZ FELIX CABRAL JUNIOR, Brasileiro, 

Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Av Senador Paulo Pessoa Guerra, 145, Centro - 

Surubim - PE, CPF nº 063.805.774-40, Carteira de Identidade nº 03258426437 CNH, doravante 

simplesmente CONTRATADO, firmam, nos termos do art. 65 § 8º da Lei Federal 8.666/93 e 

atualizações e art. 57, § 1º, inciso IV da Lei 8666/93 e alterações posteriores, consoante PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 000017/2021, firmam o presente TERMO DE PRORROGAÇÃO ao contrato 

do seguinte objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços de locação 

de veículos para suprir necessidades das diversas Secretarias do Município de Machados–PE, 

abrangendo veículos, com motorista, para atividades diversas na área de transportes, e 

veículos, sem motorista, para incorporação à frota municipal. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

O presente Primeiro Termo Aditivo ao contrato de nº 00081/2021, cujo objeto é: Contratação de 

empresa especializada para Prestação de serviços de locação de veículos para suprir 

necessidades das diversas Secretarias do Município de Machados–PE, abrangendo veículos, 

com motorista, para atividades diversas na área de transportes, e veículos, sem motorista, para 

incorporação à frota municipal. 

 

 

 

 



 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES: 

 

Conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA do instrumento contratual celebrado em 13 de 

dezembro de 2021, as partes resolvem celebrar aditivo de prazo, por período de 60 (sessenta) dias, 

estabelecendo a prorrogação do contrato primitivo nº 00082/2021 por mais 60 (sessenta) dias. 

 

Desse modo, na celebração deste termo, o presente aditivo terá vigência do dia 13 de Dezembro de 

2022 ao dia 13 de fevereiro de 2023, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Os recursos alocados para a realização do objeto do presente termo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

Recursos Próprios do Município de Machados: 

 

02.010 – GABINETE DO PREFEITO 

04 122 0403 2006 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

3390.39 - Outros Serviços Terceiros pessoa jurídica 

 

02.020 – SECRETARIA DE FINANÇAS 

04 122 0403 2015 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADM E FINANÇAS 

3390.39 - Outros serviços terceiros pessoa Jurídica 

 

02.032 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – FUNDEB 40% 

12 361 1201 2044 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

FUNDAMENTAL  

3390.39 - Outros serviços terceiros pessoa Jurídica 

 

02.033 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – FNDE 

12 361 1202 2027 – PNATE – UNIÃO 

3390.39 - Outros serviços terceiros pessoa Jurídica 

 

03.033 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – FNDE 

12 361 1202 2050 – QSE – QUOTA PARTE DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

3390.39 - Outros serviços terceiros pessoa Jurídica 

 

02.060 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

15 452 1506 2163 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRA–

ESTRUTURA 

3390.39 - Outros serviços terceiros pessoa Jurídica 

 

As disposições de que trata o presente termo estão amparadas na Cláusula Sétima do Contrato 

Original e nas determinações no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.  

 

 



 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA– DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

As demais cláusulas e condições constantes do contrato aditado permanecerão inalteradas na sua 

íntegra. 

 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Bom 

Jardim-PE. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

 

Machados - PE, 12 de dezembro de 2022. 

 

 
 

___________________________________________                    ___________________________________________                     

JUAREZ RODRIGUES FERNANDES                                            JOSEFA COSMO DA SILVA 

CPF 034.264.984-13                                                                         CPF 043.036.334-61 

Prefeito                                                                                             Secretária de Administração e Finanças 

 

 

 

 

___________________________________________                    ___________________________________________ 

ELIAS FRANCISCO DA SILVA                                                    MARIA RODRIGUES FERNANDES                                                  

CPF 765.007.304-10                                                                         CPF 048.205.994-02                                                                          

Secretário de Infraestrutura                                                              Secretária de Educação                                                                     

 

 

 

PELA CONTRATADA 

 

 

_____________________________________ 

JOSE LUIZ FELIX CABRAL JUNIOR  

Jose Luiz Felix Cabral Junior  

CPF nº 063.805.774-40 

TESTEMUNHA 

 

 

____________________________________                                      ____________________________________ 

CPF                                                                                                       CPF 

 


